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CONTRATO N° ______________________________ /2025 

 

 
Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, por 

meio do FUNDO MUNICIPAL E SAÚDE DE BARREIRAS-BA, pessoa jurí dica 

de direito pu blico, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.595.187/0001-25, 

situado na Rua Vasco da Gama, nº 360, Bairro Vila Regina, Barreiras/BA, como 

CONTRATANTE, e a DROGAFONTE LTDA como CONTRATADA, para 

Aquisição de Medicamentos Hospitalares destinados ao atendimento 

das Unidades da Atenção Especializada, vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Barreiras-BA, 2ª Etapa, devidamente descritos, 

caracterizados e especificados no Termo de Refere ncia (Anexo I do Edital de 

Prega o Eletro nico nº 005/2024) 

 

Aos dias __                                                         do me s  de                                               do ano de 2025, na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, sediada no endereço da Rua Edgar de Deus Pitta, nº 914, 

Loteamento Aratu, Barreiras/BA – CEP: 47.803.914, o MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, , neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. Otoniel Nascimento Teixeira, Brasileiro, Casado, inscrito no RG sob o nº 

0873381815 SSP/BA e no CPF nº 927.317.675-53, residente e domiciliada nesta cidade, Barreiras/BA, por meio 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 08.595.187/0001-25, situado na Av. Barão do Rio Branco, nº 149, Andar 1, CEP 47.813-010 – 

Vila Rica – Barreiras – Bahia, a  seguir  denominado CONTRATANTE, representada pela Secretária Municipal 

de Saúde, a Sra. Larissa Gomes Barbosa, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do 

RG nº 0978157052 SSP/BA e CPF 006.560.515-23, e a empresa DROGAFONTE LTDA estabelecida na Rodovia 

BR-101 Norte, KM 56,6 – Galpa o 01 e 02, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP: 53.409-260, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, a  seguir denominada CONTRATADA,  

neste ato representada por Maria Emilia de Souza Ferraz, portador do RG sob n° 635.326-2 SDS/PE e inscrito 

no CPF sob n° 056.537.014-67, te m justo e acordado o presente Contrato, que e  celebrado em decorre ncia 

do resultado do PREGA O ELETRO NICO Nº 005/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 

532/2024, que se regera  pelas seguintes cla usulas e condiço es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislaça o aplica vel a  espe cie, que desde ja  se entende como referida no 
presente termo, especialmente pelas normas de cara ter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Co digo de 
Defesa do Consumidor, instituí do pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alteraço es, bem como pelos 
preceitos de Direito Pu blico, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da 
CONTRATADA e pelas disposiço es deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda em se sujeitar a s suas estipulaço es, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 
ainda que na o expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato e  a Aquisição de Medicamentos Hospitalares destinados ao 
atendimento das Unidades da Atenção Especializada, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
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Barreiras-BA, 2ª Etapa, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Refere ncia 
(Anexo I do Edital de Prega o Eletro nico nº 005/2024), na forma abaixo descrita: 

 
 
Parágrafo Único – O objeto do Contrato sera  executado com obedie ncia rigorosa, fiel e integral de todas as 
exige ncias, normas, itens, elementos, condiço es gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº 
532/2024, no Termo de Refere ncia, em detalhes e informaço es fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como 
nas normas te cnicas para a execuça o dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total do presente Contrato e  de R$ 20.592,00 (vinte mil e quinhentos e noventa e dois reais) 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o prazo de 10 (dez) dias u teis para 
fins de liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igual perí odo, nos termos do Art. 7º, §3º da 
Instruça o Normativa SEGES/ME Nº 77/2022. 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo de que trata o item anterior sera  reduzido a  metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogaça o, no caso de contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Segundo - Para fins de liquidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissa o; 
c) os dados do contrato e do o rga o contratante; 
d) o perí odo respectivo de execuça o do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 
 
Parágrafo Terceiro - Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da 
situaça o, sem o nus ao Contratante; 
 
Parágrafo Quarto- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no Art. 68 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Quinto - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o prazo de 10 
(dez) dias u teis para fins de liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igual perí odo, nos termos 
do Art. 7º, §3º da Instruça o Normativa SEGES/ME Nº 77/2022; 
 

ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  
MARCA/ 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

6 
A cido tranexa mico, 50 
mg/ml, soluça o injeta vel 

 Ampola 5 
ml 

4.800 HIPOLABOR R$ 4,29 R$ 20.592,00 

VALOR GLOBAL:(vinte mil e quinhentos e noventa e dois reais) R$ 20.592,00 
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Parágrafo Sexto - A CONTRATADA apresentara  a respectiva Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente devidamente discriminada em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAU DE sob o CNPJ de Nº 
08.595.187/0001-25. 
 
Parágrafo Sétimo - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente,  quando o o rga o contratante atestar a execuça o do objeto do contrato; 
 
Parágrafo Oitavo - A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, devera  ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovaça o da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 
consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no Art. 68 da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Nono - Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a  
contrataça o, ou, ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, como, por exemplo, obrigaça o 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimple ncia, o pagamento ficara  sobrestado 
ate  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-
se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o acarretando qualquer o nus para a Contratante; 
 
Parágrafo Décimo - Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
banca ria para pagamento; 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Previamente a  emissa o de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administraça o devera  realizar consulta on-line mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais para 
verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas no Termo de Refere ncia e no Edital; 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Constatando-se a situaça o de irregularidade da Contratada, sera  
providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, regularize sua situaça o 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera  ser prorrogado, a crite rio da Contratante; 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a  
inadimple ncia da Contratada, bem como quanto a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos; 
 
Parágrafo Décimo Quarto - Persistindo a irregularidade, a Contratante devera  adotar as medidas 
necessa rias a  rescisa o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a  
contratada a ampla defesa; 
 
Parágrafo Décimo Quinto - Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 
normalmente, ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso a Contratada na o regularize sua situaça o de 
habilitaça o; 
 
Parágrafo Décimo Sexto -  Sera  rescindido o Contrato em execuça o com a Contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pu blico de alta releva ncia, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela ma xima autoridade da contratante; 
 
Parágrafo Décimo Sétimo - Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na 
legislaça o aplica vel; 
 
Parágrafo Décimo Oitavo -  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
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CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

 

Parágrafo Primeiro - A Lei Nº 14.133, de 2021 em seu Art. 25, § 7º, fixou a necessidade da estipulaça o no 
contrato, independente do prazo de sua duraça o, de í ndice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada a  data do orçamento estimado. No Art. 92 da mesma lei, tambe m e  informado da necessidade do 
estabelecimento do preço e as condiço es de pagamento, os crite rios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os crite rios de atualizaça o moneta ria entre a data do adimplemento das 
obrigaço es e a do efetivo pagamento; 
 
Parágrafo Segundo - Os preços inicialmente contratados sera o fixos e irreajusta veis, pelo perí odo de 12 
(doze) meses, contado da data do orçamento estimado; 
 
Parágrafo Terceiro - Apo s o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais sera o reajustados, mediante a 
aplicaça o, pelo contratante, do IPCA – I ndice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade; 
 
Parágrafo Quarto - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de 01 (um) ano sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste; 
 
Parágrafo Quinto - No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante 
pagara  ao contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a diferença 
correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s); 
 
Parágrafo Sexto - Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s); 
 
Parágrafo Sétimo - Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor; 
 
Parágrafo Oitavo - Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo 
í ndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

Parágrafo Nono - O reajuste sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

 
Caso o CONTRATADO requeira reequilí brio econo mico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em ate  60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 
apresentados todos os documentos necessa rios a  apreciaça o do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO  

A forma de execuça o dos serviços objeto do presente contrato, obedecera  ao Termo de Refere ncia (Anexo I 

do Edital de Prega o Eletro nico nº 005/2024).   

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

 
Parágrafo Primeiro -  A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelas Servidoras 
ÉRICA LACERDA SILVA - Farmacêutica CRF/BA Nº 10.065 - Matrícula Nº 6280 e MIRNNA EMILLE 
CALMON DE OLIVEIRA -  Farmacêutica CFF/BA Nº 13.971 - Matricula Nº 62443, ou pelos 
respectivos substitutos, conforme Art. 117, caput da Lei Nº 14.133, de 2021 e Art. 12 do Decreto 
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Municipal N° 198, de 2023, que regulamenta a aplicaça o da Lei Nº 14.133, de 2021, que dispo e sobre a 
sistema tica de Licitaço es e Contratos Administrativos no a mbito do Poder Executivo no municí pio de 
Barreiras-Ba. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro - A contrataça o conta com garantia de execuça o, nos moldes do Art. 96 da Lei Nº 
14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA prestara  garantia de execuça o contratual acima do valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil), na modalidade escolhida conforme Para grafo Terceiro, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo constante do Paragra fo Quarto. 
 
Parágrafo Terceiro - Cabera  ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
I - cauça o em dinheiro ou em tí tulos da dí vida pu blica emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidaça o e de custo dia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econo micos, conforme definido pelo Ministe rio da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança banca ria emitida por banco ou instituiça o financeira devidamente autorizada a operar no Paí s 
pelo Banco Central do Brasil. 
 
Parágrafo Quarto - O contratado apresentara , no prazo ma ximo de 10 (dez) dias, prorroga veis por igual 
perí odo, a crite rio do contratante, antes da assinatura do contrato, comprovante de prestaça o de garantia, 
podendo optar por cauça o em dinheiro ou tí tulos da dí vida pu blica, seguro-garantia ou, ainda, pela fiança 
banca ria; 
Parágrafo Quinto - prejuí zos advindos do na o cumprimento do objeto do contrato e do na o adimplemento 
das demais obrigaço es nele previstas;  
 
Parágrafo Sexto - multas morato rias e punitivas aplicadas pela Administraça o a  contratada; e obrigaço es 
trabalhistas e previdencia rias de qualquer natureza e para com o FGTS, na o adimplidas pelo contratado, 
quando couber.  
 
Parágrafo Sétimo - A modalidade seguro-garantia somente sera  aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item Para grafo Quinto, observada a legislaça o que rege a mate ria; 
 
Parágrafo Oitavo - A garantia em espe cie devera  ser depositada em conta remunerada de instituiça o 
financeira oficial credenciada pela Prefeitura Municipal de Barreiras, cuja mesma tera  exclusivos poderes 
para ordenar sua movimentaça o; 
 
Parágrafo Nono - No caso de alteraça o do valor do contrato, ou prorrogaça o de sua vige ncia, a garantia 
devera  ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos para metros utilizados quando da contrataça o; 
 
Parágrafo Décimo - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigaça o, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposiça o no prazo ma ximo de 10 (dez) dias u teis, 
contados da data em que for notificada; 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATANTE executara  a garantia na forma prevista na legislaça o que 
rege a mate ria; 
 
Parágrafo Décimo Segundo - O emitente da garantia ofertada pelo contratado devera  ser notificado pelo 
contratante quanto ao iní cio de processo administrativo para apuraça o de descumprimento de cla usulas 
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contratuais, conforme Art. 137, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vige ncia da apo lice, sua caracterizaça o e comunicaça o podera o ocorrer fora desta vige ncia, na o 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Art. 20 da Circular Susep N° 662, de 11 de abril de 2022; 
 
Parágrafo Décimo Quarto - A garantia somente sera  liberada ou restituí da apo s a fiel execuça o do contrato 
ou apo s a sua extinça o por culpa exclusiva da Administraça o e, quando em dinheiro, sera  atualizada 
monetariamente; 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO  

 
O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, conforme artigo 106 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Parágrafo Primeiro - O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execuça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas: 
 
Parágrafo Segundo - Os medicamentos devera o ser entregues, com prazo de validade equivalente a no 
mí nimo 75% da validade total, contados da data de fabricaça o. No caso de absoluta impossibilidade do 
cumprimento desta condiça o, a CONTRATADA devera  solicitar formalmente a autorizaça o para o 
recebimento pela Central de Abastecimento Farmace utico-CAF, mediante apresentaça o de Carta de 
Comprometimento de Troca. A Carta de Comprometimento de Troca, caso acatada, devera  acompanhar 
a Nota Fiscal de recebimento pertinente a ocorre ncia; 
 
Parágrafo Terceiro - Os medicamentos hospitalares devera o conter externamente em suas embalagens 
originais, a identificaça o do Nº do Lote, data de fabricaça o e data de validade, observando os termos do 
subitem anterior, e em posiça o de destaque, a seguinte frase: “PROIBIDA VENDA AO COME RCIO; 
 
Parágrafo Quarto - Substituir os medicamentos que comprovadamente se encontrem em 
desconformidade com as especificaço es deste Termo de Refere ncia, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE, contado da sua notificaça o; 
 
Parágrafo Quinto - Em caso de medicamentos violados, com avarias, vencidos, fora de conformidade e 
na o solicitados, os mesmos sera o devolvidos quando constatado no ato do recebimento; 
 
Parágrafo Sexto - Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Co digo de Defesa do Consumidor - Lei Nº 8.078, de 1990; 
 
Parágrafo Sétimo - Comunicar ao Contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovaça o; 
 
Parágrafo Oitavo - Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Art. 137, II, da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informaça o por eles solicitados;  
 
Parágrafo Nono - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em 
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parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou 
incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
 
Parágrafo Décimo - Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo contratante, que 
ficara  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Para verificaça o da regularidade, o Contratado devera  entregar ao setor 
responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa a  Seguridade Social; 2) certida o conjunta relativa aos 
tributos federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 3) certido es que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicí lio ou sede do contratado; 4) Certida o de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT; 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es 
trabalhistas, previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja 
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato; 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual; 
 
Parágrafo Décimo Quarto - Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o 
esteja sendo executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
Parágrafo Décimo Quinto - Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaço es assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  
 
Parágrafo Décimo Sexto - Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislaça o, conforme Art. 116, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Décimo Sétimo - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
conforme Art. 116, para grafo u nico, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Décimo Oitavo - Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do 
cumprimento do contrato; 
 
Parágrafo Décimo Nono - Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio 
para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
Art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Vigésimo - Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 
Parágrafo Vigésimo Primeiro - Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cla usulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o 
atender a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 
 
Parágrafo Vigésimo Segundo - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 
Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execuça o deste contrato; 
 
Parágrafo Vigésimo Terceiro - Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o 
pertinente, cumprindo as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de 
execuça o do objeto e nas melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina; 
 
Parágrafo Vigésimo Quarto - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana lise e 
aprovaça o, quaisquer mudanças nos me todos executivos que fujam a s especificaço es do memorial 
descritivo ou instrumento conge nere; 
 
Parágrafo Vigésimo Quinto - Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
Parágrafo Primeiro - Receber os medicamentos hospitalares no prazo e condiço es estabelecidas no 
Termo de Refere ncia; 
 
Parágrafo Segundo - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos medicamentos 
hospitalares recebidos provisoriamente com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia, do 
Edital e da proposta, para fins de aceitaça o e recebimento definitivo; 
 
Parágrafo Terceiro - Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, a s suas expensas; 
 
Parágrafo Quarto - Acompanhar e fiscalizar a execuça o do instrumento contratual, atrave s de um 
funciona rio especialmente designado que anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas 
com o termo; 
 
Parágrafo Quinto - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades, 
multas, penalidades e quaisquer de bitos, observadas no cumprimento do contrato; 
 
Parágrafo Sexto - Efetuar o pagamento a  Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Refere ncia e no Contrato; 
 
Parágrafo Sétimo - Aplicar as sanço es administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
 
Parágrafo Oitavo - Cientificar o o rga o de representaça o judicial da Secretaria Municipal de Sau de para 
adoça o das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo Contratado; 
 
Parágrafo Nono - Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas 
a  execuça o do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste; 
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Parágrafo Décimo - A Secretaria Municipal de Sau de tera  o prazo de 01 (um) me s, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo;  
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio 
econo mico-financeiro feitos pelo contratado no prazo ma ximo de 01 (um) me s; 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní cio de processo 
administrativo para apuraça o de descumprimento de cla usulas contratuais; 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - A Secretaria Municipal de Sau de na o respondera  por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DO 

CONTRATO. 

 
Parágrafo Primeiro Os medicamentos hospitalares na o sera o necessariamente adquiridos em sua 
totalidade. Os mesmos sa o quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicaça o e 
posterior convocaça o para assinatura da Ata de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem 
adjudicados os itens especificados no Subitem 1.2 do Termo de Refere ncia e forem convocadas para a 
assinatura da Ata, obtera o apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens ate  o 
te rmino da vige ncia contratual. Isto posto, alertamos que esta Administraça o na o se encontra obrigada a 
adquirir previamente os medicamentos retromencionados em sua totalidade; 
 
Parágrafo Segundo O fornecimento sera  feito mediante Ordem de Fornecimento, a ser requisitado pela 
Coordenaça o da Central de Abastecimento Farmace utico (CAF), de acordo com as suas necessidades, 
conforme especificaço es do item constante do Termo de Refere ncia, respeitada a ordem de Registro dos 
Fornecedores; 
 
Parágrafo Terceiro O prazo de entrega dos medicamentos hospitalares e  de 10 (dez) dias uteis, salvo se 
houver pedido formal de prorrogaça o deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado 
pela Administraça o, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, em 
conformidade com as especificaço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 
 
Parágrafo Quarto As embalagens externas devem apresentar as condiço es corretas de armazenamento do 
medicamento hospitalar (temperatura, umidade, empilhamento ma ximo, etc.); 
 
Parágrafo Quinto As embalagens prima rias e/ou secunda rias dos produtos devem apresentar a inscriça o 
"PROIBIDA A VENDA NO COME RCIO", de maneira legí vel e indele vel, de forma a coibir possí veis desvios de 
medicamentos; 
 
Parágrafo Sexto Todas as embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas; 
 
Parágrafo Sétimo Os medicamentos hospitalares devera o vir armazenados em caixas apropriadas para 
seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens prima rias e secunda rias, conforme registro 
no Ministe rio da Sau de. Na o sera o aceitos medicamentos fora de suas embalagens originais; 
 
Parágrafo Oitavo As embalagens prima rias dos medicamentos hospitalares (frascos, bisnagas, blisteres, 
etc.) devem apresentar nu mero do lote, data de fabricaça o e prazo de validade; 
 
Parágrafo Nono Todos os volumes entregues devera o ser identificados com etiquetas grandes e visí veis, 
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que na o devem ser coladas sobrepostas a outras informaço es; 
 
Parágrafo Décimo Caso na o seja possí vel a entrega na data assinalada, a Contratada devera  comunicar as 
razo es respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecede ncia para que qualquer pleito de prorrogaça o 
de prazo seja analisado, ressalvadas situaço es de caso fortuito e força maior; 
 
Parágrafo Décimo Primeiro Os medicamentos hospitalares devera o ser entregues a s expensas da 
Contratada no seguinte endereço:  
 

a) Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), situado na Avenida Ahylon Macedo, Nº 
1.274, Barreirinhas, Barreiras-BA. CEP: 47810-692; 

 
b) As entregas dos medicamentos hospitalares devera o ser efetivadas exclusivamente em dias e 
hora rios de expediente compreendendo de segunda a sexta, das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 
18:00, conforme especificaço es constantes no Temo de Refere ncia e de acordo com a necessidade 
da Central de Abastecimento Farmace utico (CAF); 

 
Parágrafo Décimo Segundo A Contratada devera  comunicar, formalmente, a  Contratante com 72 (setenta 
e duas) horas de antecede ncia, a data e o hora rio previsto para a entrega dos medicamentos; 
 
Parágrafo Décimo Terceiro A carga e a descarga sera o custeadas pela Contratada, sem o nus de frete a  
Contratante; 
 
Parágrafo Décimo Quarto A quantidade informada e  meramente referencial, na o importando, em 
nenhuma hipo tese, em compromisso da Secreta ria Municipal de Sau de na utilizaça o total do objeto licitado; 
 
Parágrafo Décimo Quinto O prazo de validade dos medicamentos hospitalares na o devera  ser inferior a 
12 (doze) meses, a contar da data de sua entrega. Os medicamentos devera o ser entregues com prazo 
equivalente a no mí nimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da data de fabricaça o. 
Exemplo: se o medicamento possui validade de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de fabricaça o, 
quando da entrega devera  possuir, no mí nimo, 18 (dezoito) meses. 
 
Parágrafo Décimo Sexto Para cada solicitaça o, sera  encaminhada Autorizaça o de Fornecimento, pelo Setor 
de Compras; 
 
Parágrafo Décimo Sétimo A Nota Fiscal devera  vir acompanhada de sua respectiva Ordem de 
Fornecimento no ato da entrega dos medicamentos; 
 
Parágrafo Décimo Oitavo A Secretaria Municipal de Sau de reserva-se no direito de na o aceitar os 
medicamentos em desacordo com o previsto no Termo de Refere ncia; 
 
Parágrafo Décimo Nono A Contratada devera  ter os medicamentos disponí veis para atender a  solicitaça o 
a qualquer momento. 
 
Parágrafo Vigésimo Os medicamentos hospitalares sera o recebidos PROVISORIAMENTE, de forma 
suma ria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, atrave s 
do responsa vel pelo acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de sua 
conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta; 
 
Parágrafo Vigésimo Primeiro Os medicamentos hospitalares podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento proviso rio, quando em desacordo com as especificaço es constantes no 
Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
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notificaça o da contratada, a s suas custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades; 
 
Parágrafo Vigésimo Segundo O recebimento DEFINITIVO ocorrera  no prazo de 10 (dez) dias u teis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraça o, apo s a 
verificaça o da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaça o mediante termo detalhado. 
 
Parágrafo Vigésimo Terceiro O prazo para recebimento DEFINITIVO podera  ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual perí odo, quando houver necessidade de dilige ncias para a 
aferiça o do atendimento das exige ncias contratuais; 
 
Parágrafo Vigésimo Quarto No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, 
qualidade e quantidade, devera  ser observado o teor do Art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-
se a  empresa para emissa o de Nota Fiscal no que pertine a  parcela incontroversa da execuça o do objeto, 
para efeito de liquidaça o e pagamento; 
 
Parágrafo Vigésimo Quinto O prazo para a soluça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execuça o do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administraça o durante a ana lise pre via a  liquidaça o de despesa, na o sera  computado para os fins do 
recebimento DEFINITIVO; 
 
Parágrafo Vigésimo Sexto O recebimento PROVISO RIO ou DEFINITIVO na o excluira  a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita 
execuça o do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 
prazo do Contrato devera o ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Na o sera o 
consideradas quaisquer alegaço es baseadas em ocorre ncias na o comunicadas e nem aceitas pela 
Fiscalizaça o nas e pocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito podera o autorizar a suspensa o 
da execuça o do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

 
E  facultado ao CONTRATANTE suspender a execuça o do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Parágrafo Primeiro - Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a. der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
b. der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa a  inexecuça o total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 
justificado; 
e. apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do Contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
g. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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Parágrafo Segundo - Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes 
sanço es: 

i. Adverte ncia, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do Contrato, sempre que 

na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, conforme cita o Art. 156, §2º, da Lei 

Nº 14.133, de 2021; 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de 

penalidade mais grave, conforme cita Art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021; 

iii. Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133, de 

2021. 

iv. Multa: 

1. Morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso na execuça o do 

contrato, tomando por base o valor do contrato; 

2. Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de atraso;  

3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;  

4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº 14.133, de 2021.  

 
Parágrafo Terceiro - A aplicaça o das sanço es previstas no Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a 
obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao Contratante; 
 
Parágrafo Quarto - Todas as sanço es previstas no Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme Art. 156, §7º, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Quinto - Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o, conforme citado no Art. 157, da Lei Nº 14.133, de 
2021; 
 
Parágrafo Sexto - Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente, conforme citado no Art. 156, §8º, da Lei Nº 
14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Sétimo - Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaça o enviada pela autoridade competente; 
 
Parágrafo Oitavo - A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
para grafos do Art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar;  
 
Parágrafo Nono - Na aplicaça o das sanço es sera o considerados, conforme citado no Art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021: 

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 

 
Parágrafo Décimo - Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei Nº 14.133, de 2021, Art. 159; 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos 
no  Contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  
pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa 
jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
ana lise jurí dica pre via, conforme Art. 160, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Décimo Segundo - O Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado 
da data de aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituí dos no a mbito do Poder Executivo Federal, 
conforme Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do Art. 163 da Lei Nº 
14.133/21; 
 
Parágrafo Décimo Quarto - Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total 
ou parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes do contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o rga o ora contratante, na forma da 
Instruça o Normativa SEGES/ME Nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 
 

A CONTRATADA podera  apresentar: 

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis) contados da intimaça o da aplicaça o das penalidades estabelecidas nos incisos “i”, 

“ii”, e “iv” do para grafo segundo da Cla usula anterior; 

(b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, no prazo de 

3 (três) dias úteis) contados da intimaça o da extinça o do contrato quando promovido por ato unilateral e 

escrito da Administraça o; 

(c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da cie ncia da aplicaça o 

da penalidade estabelecida no inciso “iii” do para grafo segundo da Cla usula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cla usula sera o 
dirigidos a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, que, se na o reconsiderar a decisa o recorrida, 
encaminhara  o recurso com sua motivaça o a  autoridade superior para decisa o. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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O CONTRATANTE podera  extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorre ncia das 
hipo teses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisa o 
fundamentada, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

Parágrafo Primeiro – A extinça o operara  seus efeitos a partir da publicaça o do ato administrativo no Portal 
Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP). 
 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumira  imediatamente o seu objeto no local 
e no estado em que a sua execuça o se encontrar. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipo tese de extinça o por culpa da contratada, a CONTRATADA, ale m das demais 
sanço es cabí veis, ficara  sujeita a  multa de ate  20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 
Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cla usula Terceira e da Cla usula 
De cima Sexta, caput, alí nea “c”, deste Contrato.  
 
Parágrafo Quarto – A multa referida no para grafo anterior na o tem cara ter compensato rio e sera  
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o de bito remanescente, inclusive o 
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, podera  ser compensado com eventuais cre ditos 
devidos pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinça o com culpa exclusiva da CONTRATANTE, devera o ser promovidos:  
(a) a devoluça o da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execuça o do Contrato ate  a data da extinça o; 

(c) o pagamento do custo de desmobilizaça o, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuí zos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipo tese de extinça o do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente tera  
direito ao valor das faturas relativas a s parcelas do objeto efetivamente adimplidas ate  a data da rescisa o 
do Contrato, apo s a compensaça o prevista no para grafo quarto desta Cla usula. 
 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinça o amiga vel, esta sera  reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 
aos pagamentos devidos pela execuça o do Contrato, conforme atestado em laudo da comissa o especial 
designada para esse fim e a  devoluça o da garantia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –   SUBCONTRATAÇÃO 

 

Na o e  admitida a subcontrataça o do objeto contratual. 

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correra o a  
conta da Dotaça o orçamenta ria:  
 
Unidade: 030950 – Fundo Municipal de Sau de de Barreiras -  FMSB. 

 

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutença o das Aço es de Assiste ncia Ambulatorial e Hospitalar. 
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Elemento da Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 

 

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. Na o vinculados de Imp. Desp. com aço es e serviços pu blicos em 

sau de. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca do Municí pio de Barreiras/BA para dirimir quaisquer du vidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde ja  a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

 
O CONTRATANTE promovera  a publicaça o do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do Municí pio e 
no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a s expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 
O CONTRATANTE providenciara  a remessa de co pias aute nticas do presente instrumento ao Tribunal de 

Contas do Estado da Bahia, ate  o 5º (quinto) dia u til contado a partir da sua assinatura, na forma da 

legislaça o aplica vel. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, e  excluí do o dia de iní cio e incluí do o do vencimento, e considerar–se–a o os 
dias consecutivos, salvo disposiça o em contra rio. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente no CONTRATANTE.  
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (tre s) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas, que tambe m o assinam. 
 

 

Barreiras/BA,  de  de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

OTONIEL NASCIMENTO TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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_______________________________________________________________ 

LARISSA GOMES BARBOSA  

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

DROGAFONTE LTDA  
EMPRESA 

 

 

Testemunhas: 

Nome: ___________________________               Nome:__________________________ 

CPF: ____________________________                CPF: ___________________________ 
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